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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 5/2024 - DG/IP/RE/IFRN

SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA ATUAR JUNTO AO NÚCLEO DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES
EDUCACIONAIS ESPECÍFICAS DO IFRN – CAMPUS IPANGUAÇU

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPANGUAÇU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE,  no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2023, RETIFICA o Edital nº 5/2024 - DG/IP/RE/IFRN, de 11 de março de 2024,
conforme especificado a seguir:

Onde se lê:

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS

HABILITAÇÃO/RECURSOS MÍNIMOS Nº DE VAGAS

- Ter disponibilidade de 3 horas diárias;

- Ter vínculo com a instituição até o final do período da bolsa.;

- Não estar cursando dependência em qualquer disciplina;

- Estar matriculado no terceiro, quarto ou quinto período do
Ensino Superior (Tecnologia) ou no terceiro, quarto, ou quinto ou

sexto do Ensino Superior (Licenciatura) do
IFRN-Campus Ipanguaçu;
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Leia-se:



Código Verificador:
Código de Autenticação:

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS

HABILITAÇÃO/RECURSOS MÍNIMOS Nº DE VAGAS

- Ter disponibilidade de 3 horas diárias fora do horário de
curso de disciplinas matriculadas;

- Ter vínculo com a instituição até o final do período da
bolsa;

- Estar matriculado no terceiro, quarto ou quinto período do
Ensino Superior (Tecnologia) ou no terceiro, quarto, ou
quinto ou sexto do Ensino Superior (Licenciatura) do

IFRN-Campus Ipanguaçu;
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JOSÉ GERALDO BEZERRA GALVÃO JÚNIOR
Diretor-Geral

(Portaria nº 1782/2020 - RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020) 

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Geraldo Bezerra Galvao JuniorJose Geraldo Bezerra Galvao Junior, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/IPDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/IP, em 15/03/2024 17:50:07.
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